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REQUERIMENTO N" 164/2024

SALA DAS SESSÕES, em 09 de setembro de 2024.

Rob

Câmara Municipal de Piraí
Estado do Rio de Janeiro

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Munia

Após vistoria feita pelos funcionários da empresa Rio+ Saneamento para 
verificação da capitação e tratamento do esgoto realizada no dia 4 de junho do corrente ano, 
ficou comprovado que o esgoto do referido imóvel não é capitado e por este motivo não pode 
ser tratado.

Segundo informação do cliente responsável por esta ligação, o esgoto do imóvel 
não é coletado e tratado pela empresa Rio+ Saneamento, pois o mesmo é descartado nos fundos 
do imóvel, na rua José Carlos Wahle, onde a empresa Rio+ Saneamento não disponibilizou 
rede de coleta de esgoto. Outra informação importante é que nenhum dos seus vizinhos paga a 
taxa de esgoto, justamente pelo fato de não haver coleta de esgoto na rua em questão.

to Horta Jardim Salles 
(Betão)

- Vereador -
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Diante do exposto, faz-se necessário que a empresa Rio+ Saneamento suspenda 
a cobrança da taxa de esgoto e devolva os valores cobrados indevidamente do cliente 
responsável pela Ligação n° 1302553177.

Em face da comprovação do não tratamento do esgoto, o cliente solicitou a 
paralização da cobrança da taxa de esgoto e a devolução dos valores cobrados indevidamente, 
mas a empresa Rio+ Saneamento negou. O cliente foi informado pelos funcionários que 
realizaram a vistoria que, não é possível coletar o esgoto do imóvel em questão, mas em 
comunicado emitido pelo setor comercial, a empresa afirma ser possível fazer a capitação do 
esgoto, porém, mesmo diante da autorização do cliente para que a empresa Rio+ Saneamento 
realize a ligação da sua rede de esgoto à rede coletora da empresa, até o momento não foi feito 
e as cobranças continuam.

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), Vereador, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer da empresa Rio+ Saneamento companhia 
de Águas e Esgotos, esclarecimentos sobre a cobrança da taxa de esgoto da ligação n° 
1302553177, do imóvel situado na Praça de Santana, n° 44, apartamento 102.
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